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Comunicação nº 512/12- TJD/RJ   
 
 

Ato: 011/2012 
 
 
 

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol 
do Estado do Rio de Janeiro, no exercício de suas atribuições legais e 
regimentais, 

 
 
 

INFORMA 
 
 

 
Que fica revogado o Ato nº 10 publicado na comunicação 502/2012, 
sendo o expediente prorrogado até o dia 11 de dezembro. Ficando o 
recesso compreendido pelo período do dia 12 de dezembro de 2012 a 4 
de janeiro de 2013. Voltando o funcionamento normal a partir das 13h 
do dia 7 de janeiro de 2013. Durante o período aludido os prazos ficarão 
suspensos. 

 
 

Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

José Teixeira Fernandes 
Presidente do TJD/RJ 

 



TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________
Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro - TJD/RJ

Rua do Acre, 47/2º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
CEP: 20.180 - 000 - Tel: (21) 2253 0808 / (21) 2253 1577  

 
Rio de Janeiro, 07 de dezembro de 2012. 

 
 
 

Comunicação nº 512/12- TJD/RJ   
 
 

Ato: 011/2012 
 
 
 

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol 
do Estado do Rio de Janeiro, no exercício de suas atribuições legais e 
regimentais, 

 
 
 

INFORMA 
 
 

 
Que fica revogado o Ato nº 10 publicado na comunicação 502/2012, 
sendo o expediente prorrogado até o dia 11 de dezembro. Ficando o 
recesso compreendido pelo período do dia 12 de dezembro de 2012 a 4 
de janeiro de 2013. Voltando o funcionamento normal a partir das 13h 
do dia 7 de janeiro de 2013. Durante o período aludido os prazos ficarão 
suspensos. 

 
 

Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

José Teixeira Fernandes 
Presidente do TJD/RJ 

 


